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ATA DA 21ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO, EM 02 DE JULHO DE 

2020 
 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro, substituto em exercício. Presente a Procuradora 
Regional Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi 
aberta a Sessão de Julgamento virtual. 
 

JULGAMENTOS 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602977-33.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN  
REQUERENTE: AURORA ALEXANDRE LIU 
ADVOGADA: GENI MARIA CRIVELARO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600190-60.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO  
RECORRENTE: REDE SUSTENTABILIDADE – DIRETÓRIO ESTADUAL 
PR 
ADVOGAD0: ROOSEVELT ARRAES 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO DE ANDRADE 
RECORRIDO: JUÍZO DA 171ª ZONA ELEITORAL DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
CONSULTA Nº 0600197-52.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA  
CONSULENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO – PSDC 
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARANÁ 
CONSULENTE: DEMOCRACIA CRISTÃ – DC – COMISSÃO PROVISÓRIA 
ESTADUAL 
ADVOGAD0: NELSON MISUTA AGUILA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu da 
Consulta, nos termos do voto do Relator. 
 
Feito retirado de pauta por indicação do Relator, para retorno dia 
09/07/2020: MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0600112-
66.2020.6.16.0000 
 
Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual foi designado o dia 06 
de julho, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão de 
Julgamento Virtual. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas foi encerrada a 
Sessão. E, para constar, eu                         Danielle Cidade 
Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 03 de julho de 2020. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


